
poeouARrBE

coNTRATO N'03.04.01/2025 - 48 SMf,
pnrcÃo N'o3.M.or/202s
pRocEsso ADMIMSTRATTVO N' 00002.20250214/000144

TERMo DE coNTRA'ro op pnrsreÇÃo DE sERVIÇos.

QUE FAZEM IINTRE SI O(A) SECRETARIA DO ESPORTEE F

C CIJNIIA RI.JFINO L]'DA.

O(A) SECRETARIA DO ESPORTE, com sede no(a) Rua Jose tjrubatan Pinto, 237. Nova Brasília

Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.443.708/0001-66, neste ato represenlado(a) pelo(a) S(a)

f'rancisco José Soares Mourão. doravante denominada CONI'RATANTE, e o(a) F C CIJNIIA RUFINO

I-TDA. inscriro(a) no GNPJ/MF N" 10.587.062/0001-03. sediado(a) na R DEP. FRANCISCO MONTII,

556. salas 0l e 02, centro, Marco I CE - CEP: 62.560-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo(a) Sr.(a) F-RANCISCO CARLOS CLÍNtl-A RUFINO, poíado(a) do CPIT,MF N"

708.467.233-87, tendo em vistâ o que consta no Processo no 00002.202502141000t -04 e em observância

às disposições da Lei n' 14.133, de l" de abril de 2021, e demais legislação aplicável, rcsolvem celebrar o

presente Termo de Conúato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

l. cLÁusuLA PRTLEIRA - OBJETO (arL 92, I e Ir)

l.l. O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA IISPECIAI-IZADA PARA

EVEN'ruAL PRESTAÇÃO DE APOIO A ORGAN]ZAçÃO DE EVENTOS DAS DIVERSAS

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITIJRA MUNICIPAL DE JAGUÀRIBE/CE, NAS

condições estabelecidas no Termo de Referência.

I .2. Objeto da contratação:

SEQ I)E\( RlÇr()

PArco MÉDlo l,t,RTE
N{A.RCA

PROPRIÂ
l)iâ

\" t NtT \. roT.À1

? 671.00 l5l1l-0i

\t,\li( \ t \t) QTI)

20

pAl-co ÀdDlo poRTE: LocAçÀo DE pAtco E!ú EsrRtÍn RA DE ALUúMo coBERTo, MEDINDo l2M DE FRTNTE PoR 8M

DE FUNm DE ÁREA CoBERTA DE BocÀ coM 2M DE ATTLRA m cHÃo Ao Plso E PÉ DIRErro coM 6M, ESTRUTURÂ PAR A

pA LINE EM ALtjMiNro e30 DÊ zM DE LARGURA poR 8M DE ALTURÁ, coM ÁREAS DÉ BAC]( srAGE NAs DUlr§ LATERAIS

MEDIM)O 5I\D(5M COBERTA EM TONA NIGfi&DAY BRANCÀ PISO EM ESTRLTruRÁ METÂLICA MEDINDO 24M DE TRENTE

P()R tM DE FUNMS. RE\,ES'IIM EM COMPENSADO DE I5MM ACÀRPSTÂDO, NA COR GRÀFTTE DUÂS ESCADÀ COM

FECHAMENTO COMPI-ETO EM TORNO Do PALCÚ FJT-í PÂINEL DE 3 )O ESTRTITL'I(A EM ME:TAT,OM, RIVESND() EM MADETRÀ

pAr-co pEetlENo poRrE #ifl Db 4.0 4.»7,00 t6.etts,m

PÂI'O PEQTJENO PORTE: LOCAçÀO DE PALCTEM ESTRTIIURÁ DE ALTJMTNIo COBERTO, MEDINM IO M DE FR.ENTE POR

?M DE FI'NDO DE /IXEA COBTRTÀ DE BOCÀ COM 2M DE ÂI,TI]RÂ Do CHÃO ÀO PISO E PÉ DIREITO COM óÀ4 ESTRUTIJRA

PARA pA LINE EM ÁLUMÍNo Q30 DE 2M DE táRcuRA PoR 8M DE ALTURÀ coM ÁREAS DE BÂcK srAGE NÁs DUAS

LATERÂIS MED{NM 5i,DÕM C'OBERTA EM I.O},IA NIG]'TI&DAY BRÂ]{CÀ flSO EM ESTRUTT'RA MEIÁLICA MEDINDo 24M

DE FRENTE POR tM DE R]ND(». REVESTII)O EM COÀ'P€NSADO DE I5MM ACARPETADo, NA COR GRÁFTIE DUAS ESCADA'

CI
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COM FEC}IÂMENIO COMPLETO EM TORNO Do PÂLCO EM PATNEL DE 3)(2 F§TRTJTT]RÂ EM METALOIT,Í. REVESTIDO EM

MADEIRA

MÂR(:A
PArco MFNoR PoRrE ;iã;nii Diâ 4.0 2 55q.00 r0l3ô.m

PAI-CO }ÍENOR PORTE: I,)CAÇÃO DE PALCO EM ESTRTIIIJRÀ DE ATIMiNIO COBERTq MMINI» 8 M DE FRENTE POR 6M

DE Ft IDo DE ÁRÊÀ CoBERTA DE BocÀ coM 2M DE ÂLTURA Do cHÂo Ao PISo E PÉ DRrrIo coM 6M. ESTRUTURA PARA
pA Ls{E EM ALtl\-íiNIo e30 DE 2M DE LÂRctjRA poR EM DE ALTURA coM ÁREAS DE BACK srAGE NAs DUAS LATERAIS

MEDTNm stio$M CoBERTA EM LoNÀ NÍcr]t&JAy BRANCA plso EM EsrRUnlRÂ ME rÁrlcA MEDINm 24M DE FRENTE

POR tM DE FTINMS, REVESTIDo EM COMPENSADO DE I5MM ACARPETÀDO, NA CoR GRÂFIIE, DUAS ESCADÁ' COM

FECIIAMENTO COMPLETO EM TORNO DO PALCO EM PÂINEL DE 3X2 E§TRT]TURA EM METÁLOM, REVESTIDO EM MADEIRÁ

LocAÇÃo DE TABLADo rrpo r #l§â 
"H"" 

80.0 45,00 3.600.00

LocAçÃo DE TABLÂDo TIP() I: EM ESTRT,TTJRA DE FERRO GAIVANIZÁDO E FOLHAS DE COMPENSADO DE I5MM COM

FECÍIAMENTo NAs LÀTERAIS lt ACARPETADo. coM No MhT{o 01 líETRo DE ALTT]RÀ INCLUINDo DESPESAS DE

A MENTAÇÀo E HOSPEDÀGEM DA EQT,IIPE, TODO SERVIçO DEVE SER PRFJTADO COM ÊXCELENTE QUÀLIDADE,
ACABAMENTo,SEGLRÂNÇÀ MoNTADo E TEsrADo coM No MÁ)ct{o 24 HoRAs ANTES m DIicIo Do E\TNro,
coNFoRME DETERMTNAçÃo Do C1:)À'TRATANTE.

- VÂRCÀ Mrfi
LocAÇÂo DE TABLADo rDo 2 üiôil dffi. E0.0 58.50 4.6t0.00

LoCAÇÃo DE TABLADo TIPO 2; EM ES,IRUTI]RÂ DE IERRO GALVANZÂDO E TÔLIIAS DE COMPEN_SÂDO DE 15MM CoM

FECITAMENTO NÂs LÂTERAIS E ÀcARpE-rADo, coM No MiNIMo 02 t"grRos DE ALTURÀ INCLUINDo DESPES,{S DE

ALIMENTAÇÃo E HoSPEDAGEM DA EQtnPE. Tom sERvlÇo DEVE sER PRESTADO coM EXCELENTE QUALIDADE,
ACÀBAMENT0,§EGuRÂNÇA. MoNrÂDo E lESTÀDo coM No MÁ)c',Ío 24 HoRÂs ÀN'rES Do rNiclo Do EvEÀ'ro,

coNFoRME DETERMTNAçÃo Do coNTRATANf E.

FECTHAMENTO: P{NEIS DE
MDfA,IADEIRA OU SIMILAR DE NO

ffiX,_"1fliffi,fiBf*X"^hm #|§â Mdro 400 63.1t 2ísí0
2M DE ALTTjRÀ P]NTÀMS DA COR
SOLICITADA PÊLO CONTRATANTE.
FECHAMENTO| PÁINEIS DE MDFA'ÁDEIRA OT] SIMILAR DE NO MÍNIMO 1OMM COM MOLDI]RA DEMETÁION, MEDINM NO

úNnío 2M DE ALT|.IRA, prNTADos DA coR soLÍcmADA pELo CoNTRATANTE.

BARRICADAS - LocAqÃo DE

Pffi'§Â)*,1ffii-^f**T ffil[â Dia 600 ?2,rt 43]0'E0

MEDINM IXIM,
BARRICADAS - LocAÇÀo DE BARRtcAD^s FABRtcÂDAs EM FERRo cÂLvÂNZADo E A]-t,l'.íiNrc, M;DlNDo lxrM.

sERvrÇo DE LocAÇÀo DE cRD m|[â MdÍo 180.0 6ó.5r lle7l.Eo

sER\1Ço DL LocAçÃo DE cRD - DlscruçÂo: pREsrAÇÀo DE sERvrços EV Í ocÂÇÂo DE cRD e50 ApLlcÁ\TL EM

DlvERsAs ÂÇôEs covERNÂMENTAtS E INSTITUCTIoNAIS, coM MoNTAGEM E DFSMoNTÀGEM.

sERvrçoDE L{rAÇÂo DÉ GRjD ,Yâ}iâ Metro 180.0 67,40 12.132.m

sERvtÇo DE tocAÇÀo DE GRID - DEscRrÇÀo: pREsrAÇÀo DE sÊRvrÇos EM LocAÇÂo DE GRID e30ApLIcÁ\EL EM

DI\ERSAS AÇÕES CoVERNAMENTATS E rNsrrrucroNArs, coM MoNTAcETlr E DFSMoNTÀGEM.

LocAÇÀo DscploiÂooREs #â[â Meúo 60.0 45,02 2lor2o

LocÀçÃo DISCIPLDiADoRES; DESCRIçÀo: r-ocAçÂo coM MoN'rÀcEM E DESMo}{TAGEM DE DISCPLINA.DoRFS PARA

5OLÂME}{TO DE AREA, EM MODELO IN-|E:RTRÀVÁVEIS EM ESTRI.TURÂ DE FERRO NÂALTI,RA MiNIMA DtI20 METROS.

ACÁBAMENTO supERIoR sEM poNTEmá, ApLrcÀvEL EM DrvERsAs AÇôEs co\TRNAnÍEt'rAIs E lNsrtrl]cloliAIs.

LocAÇÀo DErR TCÁ\qr #ffiâ Db r2.0 14e,72 r.7s6,64

rocAÇÀo DE pRÁTIcÁ\Grs - DESCRIçÂo: LocAÇÂo coM Mot'rrAGEM E DESMoNTAGEM DE pRATrcÁyEIs I'GDtr\Do I

METRO X2 METROS,

sER\.Iço DE LocAÇÀo DE rolDo ffil§rl DiÂ 4.0 410,04 1.ó40.ró

sERvICo DE LocAçÃo DE Tol,Do 5M x 5M DEscRIçÀo: coBERTocoM toNATIpo NIGrrr&DÁY.coM 2.5 DE PE DIREIo,
APLICÁ\TL EM DlvÊRsAs A@Es Go\ERNAMENTATS E rNsrrructoNÀIs, coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM.

l8 sERvtÇo DE LocAÇÀo DE ToLDo \{.\RCA
PROPRIA

DiÂ 10 325-20 I 100_80

6

l3

ll

l:

l,t

l5

11

sERvIço DE LocAçÃo DE ToLDo iM x rM - DEscRIÇÃo: coBERTo coM LONA Tlrro NICHT&DAY.CoM 2.5 DE PE DlREtro.
ÂpLrcÁ\tsL EM DTVERSAS AÇôEs oo\ERNAÀfrMAts E lNsrrruictoNÁrs, coM MoNTÂGEM E DESMoNTAGEM.

LKM\'IOR PORTÁTI . EXTINTOR MARCÂ
poRTÁTIL - co2u. ptopr-rÀ Diâ 6'0 4I'00 246'00

ExrsiroR PoRTÁTIL - ExrDrroR poRTÁTrL - coru.

FRANCISCO a$lnàdodêrümà

CARLOS CUNHA rúLoicuru
RUFINO:708467 RurrNor03{6723r37

Ddd6:70)60 )423347 r5lss! {3.00.
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EXM\TTOR PORTÁTIL . EXTI}{TOR MARCA
PoRTÁTI- -ÀGUAPRrss. PRoPRTA

Exr[üoR poRTÂTrL - ExrrNToR poRTÁTrL - ÁcuA pP[ss

:l

:i

29

Exr[.iroR PORTÁTIL - ExrrNroR MARCA
PoRTÁTrL- ú euiMICo ABC PRoPRTA

EXTINToR poRTAT . . ExnNroR PoRTATIL. po euiMco ABC

100

75.00 t5o.rx)

75.00 t_r0.00

291.40 2 914p0

TENID,â'i TENDA COM COBERTURA Dti
LoNA BRANCÀ No FoRMrlTo
TRAPEZOIDÂI. DUAS TÀCES.
MONTADA EM TORRTS DE BOX
TRL§S DE DTJRo ALt,MiMo CoM
IOXIS (LARGLRÁ X PROTUNDIDADE)
E ALTI]RA MINIMÂ DT 2.5 METROS

MÀRCA
PROPRIÂ

MEDIM DÀ BORDA LATERÂL
TENDÀ TENDA COM COEFTTITRÂ DE LONÀ ARÂNCÀ NO FORMATO TRâPEZOIDAL. DUÀ§ FACES, MONTÂDA EM TORRTS
DE Box rRuss D€ Dr.-rRo 

^LUúNú 
coM I oxl5 (IÁRcuRA x pRoft NDIDADE) E ÂLTURÂ MÍNIMA DE 2,5 rErRos MEDDo

DA BORDA LA'ÍERÁL
CADEIRÁS| CADEIRAS EM
óirÃóúeNo.' 

*sÉü'" 
sRÁõô. #ffiâ rhúd. 10000 4.rc 4.rq0.00

FMPÍI HÁvFÍ

CÂDEIR^S: CADEIR {S EM POLIPROPII-ENO. SEM BRÂÇO, EI.{PLHÁVEL

cEp 6
t522-!O

)3

t.l

:(,

:ri

BANHETRos eurMrcos #a§â DiÂ r0.0 224,00 r7.e20.m

RÀÀTGR(]§ etrhúL-os - DEscRlÇÀo: LocÀÇÀo DE BÂNHEIRoS eúMICos lNDtvtDUAL. P()RTÀTL, coM Mot\.rAGEM,
MANutm,lçÀo DúRl^ E DEsMoNrÂcEM, EM PoLIETILENo ou MÂTÊRIAr SIMILÁ& coM TETo rRÀstúclm.
DnEÀsÕEs MiNtrr{As DE r,lóM DE FRENTE x l.zzM DE ruNDo )o.10 DE ÂLTLTRÀ coMpGTo DE CADLA DE DEJETo. poRTA
pA"rL HrcÊNl( o, ftcHAMEMo coM |DFNÍ t] rcÂÇÃo DL ocL?Am, PARA tsu Do út l ICo hM GLRÁL, ApLlcÁwL LM
DIVER§AS AçÓES CO\€RNAMENTAIS E INsnTJcIoNÀIs,

BÂNH}ÍR(X OIIIMILOS PARA MÂRCÂ
,,,*::i-rôiis nr-#ÊlÊicrri --' pii&ãii Dn r00 2&)6 2.ú2.ô0

BÀiHEIRos eúMrcos PARA FoRTÂDoRrs DE D€ncÉNCLAs - DEscpJçÀo. tocAÇÀo DE BAN}[no euÍvlco
INDMDUAL poRTÁTErs. pÁR DEFTCTENTES Fisrcos usuÁRlos DE cÂDErR s DE RoDAs. coM MoNTAGEM.
MA}.'UTEI.iÇÃO Dú'JAE DESMOI\-IAAEÀ{, EM POLIETILENO OU MATERIAL SIMILÁ& COM TETO TRA}iSLÚCDO.
DIMENSÕES pADRóÊs. et E PERMITAM A MovIMENTAÇÀo DA C^DEIRA DE RoDAs m usuÀRlo No INTERT(X Do
BANIIEIRq coMposro DE ToDos (x EeurpÁMEu-rosE AcEssôruos DE sEGURANcÂs euE ATENDAM Às E{GÊNCTAS
pREvtsrAs EM NoRMÂs rÉ( Nt('Às ApRovADÂs pElos oRcÃos "

. MÂRCÁ
DwULCAçÂO SONOR^ vOI ANTE prriiri" HoÍ! 1750 6l.ls ll.05l.l5

DN,ULGAÇÃo soNoRA vot-ANTE - EM cÀRRo DE soM AuroMorrvo (TIpo pAREDÃo ou snítLAR). pÂxâ DTVLTLGAÇÀO

EM \1As puBltcAs. coMpREENDENm rom o m rciplo, PARA vEtculAÇÀo DE cowrrEs. rNroRMATrvos.
Rrt.N lôts- f DEÀíAIS Â I os I NS tl t-L,ctoN Âls.

. VARCÂsoNoRtzÂç^o DE GRANDÉ: K)RTf, piiôi,niA Dú 2 0 12 E06.m 25 6r2.m

soNoRtzAÇÀo DÊ GRANDE poRTE - 02 MEsÀs DE soM DrctrÀs DE 24aÍT x {8KEz DE MiNtMo 5ó cÀ\AIs DE ENTRÂDÀ
24 cÂriÁls DE sAiDA coM stsrÊMA DE GRAvAÇÂo Mt-rLTIpIsrÁs. 12 cAxAs DE stJBcR^vFs DUpL(x 1600\{ RM§ (c^lxÂs
oRrcD,rÁrs NÀo sERÀo ÀcEnAs cóptAs). ló cAIxA LrNE -{RRÁy AUToAMpLrFlcÂDÁs DE No MrNrMo ó00w Àvs coM
À\,plFrcÀÇÀo cLAssE D (cÀtxAs oRtctNÂls NÃo sERÁo AcÉIIÀs cóphs) 0s ÂMPLIFICÂDoRES cLAssE D 4500w RMs
0r NoTEBooK E pLÀcA DE soM.0r cDJ 400. (x pRocESsÁDoRrs DrcrrAIS coM 04 [NrRÂDAs E 08 sÀiDÁs ]{a[ x %xlz
02 HLTRoS DE Ac coM 0E sAiDAs. 02 TRANSFoRMADoRTS rso{-AmRES BALÂNCEADo6 04 cAtiÀrs ENTRÁDÂ 600 OHMS
E SÂIDA 3OO OHMS, (x TAL}IAS 2I POR IOM, OI MAIN POWER DIGITÂI. ó3À COM CO}"TÂTOR E HORiMETRO, SÂiDAS 2:OV E

I IOv. OI C.{BO DE AC 4XIóMM E IO{Iú OI CABO DE ÀTÊRRÂMENIO IXI6MM NA COR VERDE- 02 VÀRAS DÊ OI POLECADÀS
PÁRÀ ÁTERRAMENTO OI MULTICAI]O COM 5ó VIAS E tOTú 03 CÂSo!J SPLTMR 12 VIAS E 8OM, 02 TAL}IÂS IT 5M, 02 SIDE

FILL COM 06 LINE ARRAY óOOW RMS E O.{ SIJBCRÁ\'ES D[]?LOS IóOOW RMS, OI DRI]M TILL COM OI ST]BGRAVE DUPI-O I6OOW

RMS. Oó MONITORES DE 8OOW RMS COM CT IRVÀ DE RESPO§TA FLAT (CAIXAS ORIGINAIS) O I AMPLIFICADOR DE OE CÀNAIS
E ENTRITDAS BALANCEADAS PARÀ TONES DE OI^,IDO. 08 FONES DE OWII)o 30 OHMS. OI CAIXA DE GLMARRA A
vÁLvuLA 200w RMS. 0l stsTÉMA DE coNrRÁ BADo B0ow RMs. (AMPLIFICADo& cAtxA «)M I AUToFALANTES DE t
POI.EGÂDAS), 02 MICROFONES

soNoRrzAÇÂo DE MÉDro poRrE Jlâffiâ Dis 40 r.ser,E3 34.J61,32

soNoRlzAÇÀo DE [-{ÉDlo P(]RIE * 0l MEsÂ m soM DrcrrÁ! DE 24Brr x 4EriHZ DE úMMo 32 cANArs DE ENTRADÀ ró
cÂN-Ars DE sAiDA coM stsTEMA DE GRAvAÇÃo Mul-TrprsrÁs- 0E cAll(^.s DE suBcRAvEs Dupr-os r60ow RMs (cArx{s
oRtcsrÀs liÂo sERio ÀcEITÀs cóptAs). ot cAlxÁs LrNE ARRAY AUToAMPLIFICADAS DE No tfr{rMo 6oow LMs coM
ÂT.PLFICAçÃO CLÀSSE D, (CATXAS ORIGI.IAIS NÃO SERÀO ACEtrÂS CÓPhS) 02 AMPLIFICADORES CLASSE D 45OOW RMS

0l NorEB@K E pLÀcA DE soM. 02 pRocEssÂmRrs DIGITATS mM 0.{ ENTRADÂS Eot sÂiDAs 218rI x96K]lz.0l FtrTRos
DE Ac coM 0t sAiDÂs. 0t rRÁNsFoRMÂDoREs IsotáDoR;s BÀLANcEAms 04 CANAIS ENI RÁDA 600 oHMs E sArDÁ 300

lndê
3ro
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F

FRANCISCO arin dodetdm.
diltüld

CARLOS úlrcis<ocmros
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oHMs. 02 TALÍlAs 2T poR t0M0l MAIN soNoRtz^çÃo D€ MÉDIo poRTE - 0l MESA DE soM DIcm^L DE 24Btr x 48xtz DE

r.dNn4o 32 cA-|iAIs DE ITNTRADA ró cANAls DE sAiDA coM stsrEMA DE GRÂvAÇÃo MULTIpIirAs. 0t cAtx.As DE

suBcRÀ\,Es Duptos tó00w RMs (cÁrxAs oRtctNAts NÂo sERÀo ÁcErTAs cóa^s). 08 cAn(As LrNE ÁRR-ay
AUToAMPI-IFICÂDAS DE No MiNIMo 60ow RMs coM AMpL$tcAçÃo cLAssE D. (cAlx^s oRtcINÀIs NÀo sERÃo ACEITAS
côHÁs) 02 AMpl.ÍflcADoruls cLAssE D 4s00w RMS 0t NorsBooK E pLAcÀ DE soM. 02 pRocEssAmREs DmArs coM
04 EI{TRADÂS E 08 sAiDAs 24Brr x 9óKHz 0l FILTRo§ DE Ac coM 08 sAiDÁs. ol rRÁNsFoRMÁDoREs IsoLÂDoREs
BALÂNCÉADOS 04 CANÀ]§ ENTRADA 600 OHMS E SATDA 3OO OHM§ 02 TALHÂS 2T POR IOM OI MAIN POWER D{C[TAI. 63A
mM coNrÀToR E HoRirvcrRo, sÀiDAs 2?0v E I l0v. 0l cABo DE AC 4x l6MM E l00M 0 t c^Bo DE ATEnR^MENT0 txl6MM
NA COR VERDE, 02 YÁRÂS DE OI POLEGADAS PARA ÀTERRAMENTO. 02 CABOS SPLTIER 12 !{AS E tOM. 02 TÂLHÁS IT 5M.
02 SIDE FILL CI)M 04 LINÊ ÂRRAY 6OOW RMS E 02 ST,,BGRA!€S DI]PL6 I6OOW RMS, OI DRIJM FILL COÀI OI STJBGRÂVÊ

DTJPLO I6OOW RMS. Oí MONTTORTS DE tOOW RMS COM CURVA DE RESPO§TA FLAT (CdXÀS ORIGTNAIS), OI ÀMPLIFICADOR
DE 08 CÁNAIS E E|{TRADAS BÂLANCEADAS PARÂ FONES DE OIJYIDO. 08 FONES DE OwlDO 30 OItiíS. OI CADG DE

Gt'flÂRRA AvÁrvuLA l00w RMs.0t stsrEMA DE coNTRA aAxo 400w RMs.02 MICRoFoNES sEM Fto ulIF DIctrÁL coM
sELEÇÂo DE cANÀs. 0l KIT t» MtcRoFoNEs DE euÂrtDÂDE coMpRovÀ

soNoRrzAçÃo DE meuENo poRrE mifiâ Di! {.0 J.7ó1.00 23.u4.m

soNoRJzAçÀo DE pEet ENo poRTE - 01 MESA DE s(rú DIcnÂL DE MiNtMo ló cANAts DE ENTRADÁ, 08 cANÀs DE sAiDÀ
{X CAD(AS DE sUacRÁ\,Es DI,,PI-G Iómw RMs (cAxAs oRIGINAIS NÀo sERÀo AcEmAs CÓPhs), O.{ CAIxÂs LINE,IRRÂY
ArrroAMpLmcÁDAs DE No MÍNMo ó00w RMs (rf,M ÂMpL tFIcÀ( Ào cl^ssE D. (cÀ)«s oRIctNAS NÁo sERÃo ACEIT^S
cóphs) 02 Ar,pLIFrcAmREs cLAssED4smwRMS.0r cDr 4m.0l pRCEssADoR. DTGITAL coM u ENTRÂDAS t 08 sÂiDAs
24BIT x 9óKHz. 0l FILTRoS DE Ac coM 0E sAiDÂs.01 TRANSFoRMADoRES IsoLÁDoRrs B^LANcEÂms 02 cANArs
EI\iTRADÂ óOO OHMS E SADA 3OO OHMS, OI MAIN POWER DIGITAL.32A COM SAIDAS 22OV E I IOY OI CABO DE AC 4XIóMM
E 501'1 0l CABO DE ATERR^MENTO lXl6MM NÀ COR VERDE.02 vÂRr{S DE 0l POLEOADAS PARA Altr« n{h'--.'.*TO. 04

MoMroREs DE 800w RMs coM cuRvÂ DE REsposrA FL^T (cAtxÂs oRlclNÂts). 0l CAD(^ DE crjITÁRRA A vÀrvulA
IOOW RMS, OI SISTEMA DE coNTRÁ BAD(o.IOOW RMs, OI MIcRoFoNE sEM FO T]HF I)iGTTAL coM sELEÇÀo DE CÂI.IÂIS, OI

KIT D€ MICROFONES DE QUALIDA.DE COMPROVADA PARA BÂTERI,A 08 IJNIDÂD€S, IO MICROFONÊS DE QUALIDÂDE
MMPROYÂDA PÂRÁ USO GERAL, 08 DIR.ECT BOX PASSIVG, IO PEDESTA§, SISTEMA DEVE ÂTENDER TODAS ÁS

EspECIrrcÂÇôES. ExraÊNchs E EspEcnrcrDADEs EM eUANTIDADES suflctENTts E DEMAIS EeulpAML'I'rTos ÉxclDos
euE ÀTENDAM RIDR TÉaMco DE ATRÂÇôÊS MUSIC^IS DE MÉDto poRTE ÀcoilpÂÀH^Do E opFI'^Do poR 02 TÉCMC(6
CAPACI I ÂDO§ E EQLIPE DE ÁPOIO.

. MARCA -,sor'ÍoRtz AÇAo DE MrNr PoRTE i[õüA Db ,r 0 r ,923.00 7 .o2.04

soNoRzAÇÂo DE MIt{ poR'tr - DÊscRrCÂc 0r MEsÂ DE sotlr DrctrÂL DE MÍNMo ló CANAIS DE ENTRADÀ 0t cANArs
DE SAíDA 02 cÂD(As DE st BGRAVES DUpLos t úmw RMs (cADGs oRIoINAIs N^o sERÁo 

^cErrAS 
cóp[As). 04 cAlx^s

potNT souRcE AUToAMPLmCADAS DE No MINIMo óoow RMs coM ÀUPLIFICÂÇÂo clÀssE D {cArx^s oR IcD{Às NÀo
sERÀo AcErrÁs cóprAs). 0r AMpLrFrcAmR. cl^ssE D 4500w RMs. 0t cDJ,r00.0t pRocEssÁDoR DIGITAL colr, 02

ET'TITÂDAS E 06 SÂIDAS, OI TILTROS DE AC COM Ot SAiDAS, OI TRANSFORMADORES ISOLAMR.ES BÂLANCEÂDOS 02

cANÂIs ENTRADA 600 ogMS E SAIDA 300 oHMs. 0l MAIN powER DICITAL, 16À coM s^lDAs:20v E I lov. 0l cÂBo DE AC
2XI6MM E sOM, OI CABO DE ATERRAMENTO IXI6MM NA COR VERDE. 02 VÀRÁS DE OI POLEGADAS PARA ATERRÀMENTO,
02 MONITORES DE tOOW RMS COM CI.JRYA DE R.ESPGTA ÍLÀT (CÂT'GS ORIGINAIS), OI MICROFONE SEM FIO UHF DTGTTÂI

CoM SELEqÂo DE cANAIs, OI IüT DE MTcRoFoNES DE QUAIIDADE coMPRovADA PARA BATERIA 08 I,NIDADES. 04

MICROFoNE§ DE QUALIDADÉ CoÀ,IPROVADA PARÂ USO C,ER^L. 06 DIRÊCT BoX PA§SIVOS- 08 PEDE§TAIS . SIS1TMÁ D€VE
ATENDER ToDÁs As ÉspEctFlcÂçôEs, ExlcÊNctAs E EspFrlFrDÂDES EM eUANTTDADES sr..lflcrENTEs E DEMATS

EeuIpÂMENTos ExcÍms e[rE AÍENDAM RÍDER TÉcNlc.o DE ATR^ÇôES MustcAls DE pEeuENo poRTEr .
ACoMPANHADO E opERADo poR 0l rÉcNrco cÀpÂcITADo E EeuIpE DE A?oIo: . sIsrEMA DEVrDÁMENTE ATERRÂDo; .
ACOMPAN}IADA NA MONTAGEI4 DESMONTÂGEM E DURANTE TODO O

ILT,MDIAÇÀo BRÁMA DE CRANDE M RCÂ
r,(xlE prol;üÀ Dü 2.0 4 2lo,9o E.421'to

[-trlt[.lAcÃo BRÁNCÂ DE GRANDE poRTE - LocAçÀo DE stsrEMA DE ILIIÍINAçÀo BR-ANCÀ coM cRlD DE GRÁNDE

PORTE 46 RETLETORES PÂR 64 Sí GELÀTINA 2ó SET LIGTH MESA DE COMANDO 03 MODTJLOS POTENCIA CAB(X E

coNEcroREs ApLrcÁvEL Ex,í Dr\TRsAs ÂçôEs co\cRNAMENTÂrs E INsrÍTUcloNArs. coM MoNTAGEM E

DESMONTACEM,

LL rNÂÇÀo BRÁNCA DF vÊDIo MÂD.Â
pc,RrE ;ió]õi Dls 20 2.t0720 5 ó14.40

ILTIMTNAÇÂo BRÂNCA DE MEDIo PoRTE . LocÂÇÀo DE SISTEMA DE LI]MT{AçÀo BRANCA DE T,dDIo PoRTE .36
RETLEIoRES pAR ó4 § CELATTNA 20 sET LlclÍr. MESA Dr: coMÁNm, 3 MóDu-os porÊNcr,a, cÂBos E coNEcroREs,
ÂpLlcÁvEL EM DwERSÂS AcôEs Go\€RNAMENTAIS E tNsflrrloNAls. co*, MoNTAGEM E DEsMo}{rÂcEM.

!-uMmAÇÀo coLoRtDA Dr MARCA
GRANDE p'.,Rrr ;[dil; Dia 2'0 6.261'40 12'5]4'80

n-uMN^ÇÂo coLoRDA DE GRnNDE poRTE - DESCRIÇÂo: LocAÇÃo DE SISTEMÂ DE n-t,Mtr{AçÃo coM cRrD coLoRrDA
DE GRÁNDE PORTE - 64 REFLE'IORES PÁR 646BOX TRUSS, 4MINI BRUTIS, ó SET LIGHT, 24 MOVINCLIGTITS, MESA
coMANm,4 Mórn,lrs, RlÀclÀ cABos E coNECToRES poRTE.

tr,UMNAÇÀo mLoRrDA DE MÉDro MARCA
K)R]E dôÀiA Dú r,0 r,?84,60 r5,lr8J0

TLUMDIAÇÃo coLoRrDA DE rúDro poRTr - DFscRrçÂo: LocAçÃo DE srsrEMÀ DE ILUMTNÀçÃo coLoRrD^. DE ÀÉDIo
PORTE - 3ó Rf,FLETORES PÂR ó4 Y CELATINÀ 20 SET LIGHI" 14 MWING LIOHT, óMIM BRUTTS. I VENTIIáDORES. DUA,S

c€F
1522
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MAQT]'INAS DE FIJI\'AçA MESA (]oMANDo, 4 MÓDLIOS POTÊNCTA CABOS E CONECTORES. APLICÀVEL Er!4 DTVERSAS

A(ÚEs GOVERNAÀGNTAIS E INSTIÍT,CIONAIS, COM MONTACEM E DESMONTAGEM.

ltffià.#*r, ."t"*ro DE ;lâffiâ Diâ 4.0 r.e35.70 7l42.a0

IIt MD{AçÀo coLoRrDA DE pÊeuENo poRÍE - DEscRIÇÀo: tocÁçÀo DE stsrEMÂ DE ILLMINÀÇÀO DE PEQUENo PoRTE

DE Ac(xm coM Âs DIMENSóES m pÂrco DE pEeLENo poRTE sENm-24 REFLEToRES PÀR ó,t v GELATNÀ l0 sET

LIGHT,4 MTMNG LIGHT. .r MIM aRUTrs, 2 \'EN- LÂDoRES, DUÂs MAeuINAs DE FUMÀÇA MEsÂ coMÀ\Do, a MóDULos
PorÊNcr.À cABos E coNÊcroREs.
LocAcÂo coM MoNTÂoEM E .
õÊüóiõeoiü" oí'-riuüü.rçlõ #â§â Di! z.o 6.ss233 ri.r04,66
rmfl
LocAÇÃo coM MoNTAGEM É: DESMoNTAGEM DE ILt t flNAÇÀo rFo n, co í As sÊculNTÉs ESPECIFICAçÔES: coNruNTo
DE tr-r,MDrÂÇÀo coi,fosro: 24 - LÂÀpADAs pAR 64i 06 - ELIPSoIDÂL; 02 - RTBALTAS 15- PÂR LED DE 3$ 12- LAMPÂDAS

ACL OU LoCOI-IGHT: 12- R"ELETOR.ES MINI BR[JTESI 0l - M,{QUINA I» FúMAçÂ 12' MO\TNG IIEAD SPOT;06 - MOVING

BEAM: 02 - STROB ATOMIC 3000i l - MESA DE l.UZ DIGITAL DE 2018 CANAIS DMx; I - STSTEMA DE DIMER DICIIAL DMX COM

ó0 cÂNArs DE 4KwÀ FIAÇÀo NEcESSÁruA PARA As LIGAÇôES Do6 EQUPAMENToS. ESTRL|TURÀ cRlD EM Box rRuss Q-
50 COT''PAT1VEI, PARA OS EQUIPAMf,NTO§ CMÀDOS ACIMA E PÂRA PALCO DE 13 METROS DE FRENTE X 07 N,{ETROS DE

FUNDo. EsrRUruRA DE GRID ÂRMADA No MiNlMo l0 METRoS DE FR"ENTE E 06 l,rrrRos DE FUNDo E TRÂFES DE

SEGUNÁNçÀ

LocAÇÀoDE ruMrNAÇÀo #l[rX Dn 4.0 1.014.50 tó.05t.m

LocAç'Ão DE ILIMTNAçÀo coifiENm: pAR LEDS DE 3w RcBw, MovINcs JR, QUANTIDADES coNFoRME o EvENro.
MÁer.rNA DE FIJMAÇÀ coM X)TENCIA MINIMÂ DE 300owAT:i, MESA DM)íPILoT ou SIMILAR PÀR^ coNTRoLÉcoM
TÉcMCo No rocÁL A DrspostÇÀo DURAN] E o EvENro, MoNTAGEM E DESMoNTAGEM INCLUSA-

cERADoR DE ENERcTA 501(vA #l[â Dà 2.0 r.er2.oo ].t?4.00

cERÂDoR DE ENERGIA 50 KvA - DEscruÇÂo: LülAÇÀo DE GRr.IPos DE GER^mRES MÔYEIS, c'oM CAPAC IDADE M INIMÀ

DE t20 KvA. TRtFÁstcG;. TENsÀo 440/3 80220/l l0 vAC, 60 tz, DlsJ uNToR DE PRorEçÀo, stLENclÂDo EM NivEl- DE RUim
soNoRo DE l2 DB. 1.5 METRo§, ACopLAm A uM CAMINHÃo PoR MEto DE oRAMPG FlxÁms No cHÁssl PÂRA

TR-&*ISR)RTE RripDo, coM 02 ,ocos DE cABos DE 95tts,í4 L A!.t( Es25 METRo6 t LExivEIS (9JMM x 4 x 25M), QUADRo DE

BARRÁMENT0 DE coBRE pARÁ coNExÂo bÍTERMEDLiRIA coM Isol-ADoREs E cll^\T REVERSoRÂ PÂxÁ DUAS FoNTES

DE ENERoIÀ ELÉTRICA DtMENstoNADÁ DE AcoRDo coM A PorÊNCh DE GRtJPo cER^x)& INCLUINDo cus-Io DE

MoNTAGEM coM poNro D€ ATERRÀMENTo PARÂ PRorEÇÀo côMPGTo DE 0l (LlMA) IiASTE DE coBRE DE I METRoS

DE coMpRlMENTo, coM coRmALHA DE coBRE N u 16 MM2. No MiÀ.Il'.{q coM 5 METRos coM CoNECToRES. APLICÂVEL

EM DIVERSÀS ÀÇôEs covERNAMENT^ls E INSTITUCIoNAIS. coM MoNTAGEM E DEsMoNtÀcEM

crRAmR DE ENERGTA rto KvÂ ml[â DiÂ 2.0 r.51e.00 e 0et.00

GERADoR DE ENERGTA 160 KvÂ - DEscruÇÀo: tacAÇÂo DE GRL?G DE GERÁDoRES MÓvEls. coM CÁPACDADE MINB{Â

DE 120 Kvd tRlFÁstcos, TENSÀo 440R 80220/l l0 vAC, 60 Hz, DIsJLJNToR DE PRo rEÇÀo, SILENCIÂDo EM NivEL DE Rúm
soNoRo DE i2 DB. 1.5 METRos, ACoPLAm Â tM CAMTNHÀo FoR MEIo DE cRAMPos Flx^ms No cHÀssl PARA

TRÂNspoRTE RÁp[|o, coM 02 Jocíls DE cABos DE 95Mlt 4 LANCEszt METRo§ FLExIvEls (95MM x4 x 25M), QUADRo DE

BA-RRAMENT0 DE coBRE pAR^ coNExÀo TNTERMIDúRIÂ coM IsoLAmREs E cHAvE REYERSoRÂ PARA DUAS loNrFs
DE ENERGIA ELÊTRICA DIMÊNstoNADÀ DE ACoRm coM A PorÊNch DE cRuPo GERAD()R. INCLUINDo cusro DE

MO}{'IAGEM COM PONTO DE ÂTERRA},'ÍENTO PARÀ PROTEÇÀO COT"íPGTO DF, OI (UMA) HASTE DE COBRE DE 3 ME"TRO6

DÊ coMpR.lMENm, coM coRDoALttÁ DE coBRE NU r 6 MM2. No MiNIMo, coM 5 METRo§ coM coNECToREs' APLICÁ\TL

EM DIVERS^S AçóEs GoVERNAMENTAIS E lNsrtrucIoNAIS. coM M0NTAGEM E DESMoNTAGEM

cERÂDoR DE ENERGIA DE 2«) KvÀ ffiâ Drs 2.0 í m4'06 10.008.12

cER^DoR DE ENERGIA DE 260 KvÂ DESCPJÇÀo, LocÀÇÂo DE cRIJPos DE cERÂmREs MÓvEls. coM CÂPACIDÂDE

ÀriNIl\,lA DE lso KvÀ TruFÁslcos. TENsÃo 4408E0220/l lo vÀc. 60 tlz. DlsruliroR DE PRorEÇÀo. slt-sNclAm tÀ't NivEr
DE RúDosoNoRoDE 32 DB. 1.5 METRos, ÀcoPLAm A L]À,í cÁMNHÂoPoRMEloDÊoRÁMPos FIxADos NoctlÂ-ssl PÁRÀ

TRÁNspoRTE tuipDo, mM 02 Jocos DE cÂBos DE 95MM/4 LANCE s25 METRos FLExi\€Is (95MM x 4 x 2sÀo. QUADRo DE

BARRAVENTo DE coBR.E PARA coNExÃo TNTERMEDÀRIA coM rsoLAmRFs E cHÁlT R.EvERsoRÂ PARA Dt,'As FoNTES

DE I,^'..-ERGIA ELÉ,TRICA DIMENSK]NADA DE ÀC]ORDo COM A POTÊ}{CIA DE CRI,PO GERÂDo& INCLUINI)o CUSTO DE

MoNTAGEM mM poNro DE ATERRAMENTo P^R^ PRoruçÀo colvfosro DE 0l (tiMÁ) llÀsTE DE coBRE DE 3 METRoS

DE coMpRrMENTo. coM coRDoÁrHÁ DE coBRE NU t6 MM2. No MiNIr{o. coM 5 MEIRG coM coNFfroRÉs, API-ICÁ\TL

EM DlvERsAs AÇôEs CoVERNÀMENTAIS E lNsrITUcroNAts, coM MoNTAGEM E DESMoNTAGEM.

DECoRAÇÂo DE GRÁÀDE PoRrE #âffiâ s.Íviço 2.0 t 452.et r6.eo5.e6

DEcoRAÇÀo DE GRÀNDE poRTE - DEscRIÇÂo, sERvIÇo DE DEcoRÂçÁo E oRNA)'GNrAçÀo ÍEMÁTICA No Lfi'^r ol'DE
sERÀo REÁf,rzAms os EvENTos coM MÁ]ERr^ls ALTERN^TIVG E REGIoNATS, coRTlNAs. BANCADÁS, ILUMINÂRIAS,

MALHAS, B^r,ôEs E ARRANJoS DE FLoRES NATIJRAIS, PARA t,MA ÁREA DE No MINMo 5.0001"0

DECoR{ÇÀo DE ÀrÊDIo PoRrE #[â s.'viço 2.0 ó 76e,5t r].53e.r6

Assinadode
FRANCISC roÍmà disitãt por
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DEcoR^çÃo DE IldDIo poRTE , DEscruçÂo: sERvtÇo DE DEcoRÂçÁo E oRNAl,íEl.ÍrAçÃo rEI\r(TIcA No LocAL oNDE
sERÃo REÁLlz ADos G EvENTos coM MATERTÁÍ; ALTERNATWoS E REcroNArs, coRTrNAs, BANCADAS E IL(MlNÂRt^s,
BÂI-ôES, pÂRÁ r.lMA ÁpüA DE No MÍNHo 2.imM2

. VÀRCÂ
DECoRAçAo DE PEQUENo PoRTE píopiii s.rviço 6.0 2.123.t9 12743.Y

DEcoRAÇÀo DE pFerrENô poRTE - DEscruÇÀor sERvtÇo DE DECoRAÇÀo E oRNAm[AÇÀo rEr.íÁncÀ No LocAL
oNDE smÀo REÀLzADos os EVENT(X coM MATERIAIS ALTERNATIVoS I REGIoNAII;, MÂLHAS E ILIÍMINARIAS, pARÂ

uMÂ ÁREA DE No IidNnáo 4ooM2.

DEcoRÁçÃo: _ sERVr@s DE
ORNAMENTÂçAO A SEREM
REÂI-Z{X)S EM IA§PAC(}S PÚBLrcOS

i!-:Ú19s. 
-1-rr.r191,:.qs-'s,l ffi§fiâ s.Ívieo 4.0 r'6e4.6e 6:t78.76

CEDIMS PARÁ REALIZAÇAO DE
EVENTO§ E IESTAS. TEMÁ E COR.ES A
ESPECIrICAR CONTOIME O EVENTO
DECoRAÇÂo, sERvlçG DE oRNAÀ,íEI\"I AçÂo A SEREM REALZADoS EM EspÂços púBl"rcos ou pRtvÀDos ALUCADoS
ou cEDIDod pÁRÂ REALtzAÇÂo DE EvElÍros E FEsrAs. TEMA E coR"Es A ESPECIFICAR coNroRME o EvENTo

rELÃo DE LED m§i r{.oo 2.0 t2\44 2ió.tt

TEúo DE LED - DESCRIçÀo: r,oceçÀo oe relA Ds LED p3 SEND PAINEL DE ALTÂ REsoLLrÇÃo, coM pRocESsÀmR

DE VIDEo, ESTRI]TTJRA EIt.t Q3O, CÁBOS E ACESSóR|oS E TÉCMcoS D€ PROJEçÃO, APLICÁYE Elt,Í DTVERSAS AçÔES

GO}€RNÂMENTAS E INSTIT(rcIONAIS. COÀ{ MONTAGETú E DESI\,ONTACEM

PÂINEL DE tED MEDTNDO 4)O
PLACAS P6 IMAGENS DE ALTA
DEFo{lÇÀo PARA ExBçÀo DE

.K$i^Xtt'I*ffiâr"r1;? ffiiii rhir'ê 2.0 r3r0,0o 2.700,00

ABRANGÊNCIA DE QUAL]DÂDE DE
TMÁGFÀí À PÀRTR DE ] METROS DE
DIsrÂNctA
PÂINEL DE LED T,ÍEDINM 4)A PLÀCAS P6 IMAGENS DE ALTA DEFtr.ITçÀO PÁRÁ E)üBIçÃO DE ViDÊOS, FOTO§, ÍMAGENS
Ào vrvo, coNTonME A NECFSSIDADE. ÂBRANcÊNctÀ DE eUALIDADE DE lM^cEM À PÀRTIR DE 3 t ÍETRo6 DE DIST,{NCIA

tocÂÇÀo coM MoNTAGEM E
DESMoNTAGEM DE TELÀo. cor'r As
sEct INTES EsPEcrFÍcÁÇõEs: No
MIN]MO 2OO POLEGADÁS. MONTADO
iil'Eim-uiiJRÂ"ó;-fiiâriliMó .ffii$l ,n*o 2.o 2.2e4.ss 4.5te.r0
EM Box rRuss G3o. l.Bo METRos Do t
SOLO. PROJETOR DE ÂLTÀ
DErnüçÃo FrJL HD, cABos PARA
ATJDIO E IMAGEM.
LocAçÂo coi*{ MoNTAGEM E DESMoNTAGEM D€ TELÀo, coM Ás sEculNrEs EspEcmcAçôES' No MÍ}.IIMO 20o

POLECADAS, !úoI.IIÂDO ÉM ESTRTjTTIRA D€ DT,IRÂLTJMÍMO EM BOX TRUSS G3O, I.M METROS DO SOLO. PROJETOR DE

ALTÀ DEFNIÇÃo Fr,{, ID, cABos PARA ÁtrDto E tM^oEM.
LocÀÇÀo coM Mol.rrAcEM E

DESMONTAGEi.{ DE PÀNEL DÉ LED,
COM ÂS SEGI.,IINTES
FsPEcsrcÂçôEs: PAtr\EL DE LED DE
ÀLTA RFsoLuçÃo DE tMlt{. mM

ff"*'Hy"*i$Hlà3t ffiâ uDii,d. 20 iel§ riel.ró
PROCESSÁDOR E CONTROTáDORÁ
PÂRA O GERENCIÂMENM DA
APRESENTAçÃo- (coi\,r cÂMFÂAs
PARÂ CÁPTAÇAO DE IMÂGENS
INCLUSA)
t c^çÃo mM t,lolIrAcá!í E DESMoNTAGEM DE PAINEL DE LED, «)M Âs sEGUDrrEs FSPECIFICAÇôES: PATNEL DE LED

DE ALTA REsoLUçÂo DE tMM, coM METRAGEM MINIMA DE 4,oM x I,oÀ4 coM DvD, NorEBooIi pRocEssÁmR E

coNTRoLAmRâ pÂRÀ o GER.ENCIAMENTO DÀ APRESENTÀçÃo (coM cÂrrmÀs PARA cAprAçÂo DE IMÀoENs
INCLTJSA)

PATNE]S DE LED MEDINDO lxl MT
PLACAS P6 IMACENS DÊ ALTA
Ds[{çÀo PARA ExIBtÇÀo DE
VIDEOS. FOTOS. IMACENS.
COI\]FORME A NECESSIDADE,

ryNe-Stg_gij4ryp^i;j #§â uíidd. 4.0 v2t.7e 3.ót6ez
IMÁCEM A PARTIR DE ] METROS DE
DsrÂNcIÀ DE coNrEúDos
INSTINTIONÂIS, FD(ADoS EM
LOCAS PRE DEFINIM§. DIJR.ÀTfiE À

lffi.? 31".33tHffi lxr Mr pr-AcAs pó lMAcENs DE ÂLrA DEFTNTÇÀ. .ARA Ex,rçÀo DE vtD.ol Forori.
IMAGENS, CONIORME A NECESSIDADE ASRÂNGÊNCIA DE QUÀLIDADE DE TMÂGEM A PARTIR DE 3 METI{O8 DE

FRANCISC 
^'i,nâdo 
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DISrÂNCIÀ DE coÀ"rEúDos INs ITrucIoNAts, FxADos EM LocALs pRE DEFINIDoS, DUIANTE A REALtzAçÀo DE
E!'ENTOS

COT'IJNICADOR DE RENOME
REcIoNÂr - coNrRATÀçÃo DE ol

lHt'3HffiLif.iI'S: ffi§fiâ s'Ívieo 20 s','ee reó5et

EVENTOS (DURAN'ÍE A SUAS
REALIZAçÔES,
COIIíTJNICADoR DE RENOME REGIONAL . CONTRÁTAçÃO DE 01 (TJM) COM1JNICÂDOR DE ÉYENTO LOCAL PÂRÁ

ÀpRrsENrAÇôÉs Dos ElENTos (DURANTE A suAs REAUZÀÇôES.

sERvrÇG DÉ LoflrcÂo, PÀRÁ
E!'EI{TO§ INSTITUCIONAIIi A SEREM
iriià"óôi-ôÉ r-<iiül*ciüfriii ffi§f;, DiÂ ô.0 r.or2,oe 6.t1251
PEr,o MUNICÍHo NÁs MÁrs
DIVERSÁS ÁREAS.
sERVIÇos DE LocuÇÃo, pÂRÂ E\trNTos INSTITuctoNAls A SER;M REÁrtzÂDos DE FoRMÂ cRÂTUTtÂ PELo Ml.^lciPto
NAs MAts DIVERSÀS ÁREAS.

SERVIçG DE ÀPOIo COMO
CORDEIROS PÂRÂ ISOLAMENTO E
PRorEÇÃo PARÁ A FREI.rt€ m rruo
ELÉTRrco. D[srrNADo Ao EVENT0ffGã^-#'üCúii;-A iii #ffi unirrd. 20.0 r83.m 3.óór..r0
RFÂI tzÁtx) DE FORMÀ GRATUITA
ACOMPANHÂNM DL'RANITIODO O
PERCT]RSO NA AVENIDA 08 DE
NOVEMBRO.
SERVIÇO§ DE ÂPOIO COMO CORDEIROS PARA I§OLÁI'íE}ÍTO E PROTEçÃO PÂ.RÂ A FRENTE Do TRIO ELÉTPJCO. DESTI'{ADo

AO EVENTO DE SEXTA DE MICARETA A SER REALIZADo DE FORMA G*'ATITTTÀ ACOMPÂNHANM DURANTE TOI)o O

PERCTJRSO NA AVE}IIDÀ Ot D6 NOVEiffiRO,
SERVIÇO§ DE SOCORRISTÀS,
DEVIDÁMENTE TREINAMS PÂRA
SOCORRO E ATENDIMEN'TO EM
srruAÇôEs DE ÉMERGÊNCIÁS,
CONTENM OI ENFERMEIRO NA
;õüffi,ãí-"-ô Edüôr;'i.*iA ffi,l s6viço 4.0 3.740.m r4.eóo.m
DE MICARET,À,{ SER REALZ AI)o DE
FORMA GRÁTUITÀ
ACOMPÂNHÂNDO DT'RANTE TODO O
PERCI]RSO NA AVENIDÂ 08 DE
NOITMBRO,
sFÂvlÇo§ DE socoRRISTAS, DEVIDÂMENTE TRTINADOS PANâ SOCORRO E ATENDIMENTO EM SNUÀçÕES DE

EMtsRGÊNCtÂs, coNrENDo 0t ENTERMEIRo NÀ EQTIPE PARA o EvENTo DE sExrA DE MlcÀRETÀ A sER RrALlzÂDo DE

FORMA OMTUITÀ ACOMPANHANDO DIJRÂNIE TOq) O PERCT'RSO NA AVENIDÀ Ot D€ M)VEMBRO.

EerrrpE DE ÁPoto ffi[â s.Íviço 4.0 | J44,00 5.3?6'00

Eeum DE Apolo - coNTRÂTAÇÀo DE EQUm TRED.IADÁ. uNIToRM lzADA E CAPACITAD^ PARÂE)(EcuÇÂo DE sERvrÇo

DE Âporo Aos EvENToô DE cr.JNHo EripoRTlvo, cuLTuRáL, EDUCACIoNAT. TuRrsnco E DE EsPsrÁculos ARTlvn@s,
COM EXPERJENCLq, EM EVENTOS,

COMTJNICADOR LOCAL
coÀ'rRÂTAÇÂo DÉ ol (t,M)

FII'*'tm"'"L11t#" 
ttffi #â3â s'Ívie' 40 532)t 2,2s24

EVENTO§ (DUR^NIE A SUAS

REALZAÇÔE§.
covrxtiemR rocel - coNrRATAcÀo D€ ol (tlM) coMtrNlcÂml I» EvÉNro LocÁL PÁRA APRESENTAÇÔES Do§

EVENTOS (DT,RÁNTE Â SUAS RE^LlzAçÔES

iffi:ffiy*** EvENro§ ' ffiâ s'Íeieo 4'0 2'ú0'00 r0'4m'm

pRoDUToRA DE EvENTos - pEeuENo poRTE - DEscRrçÃo: cúN'rRATÂÇÂo DE EPRESA PRoDUIORÂ DE EvENT(x DE

cu}.}lo EspoRTwo, cr.rLTURAL, ED(TACDNAL, TuRIsrIco E DE FsPETÁcuLG ÂRÍsrICos coM EQUIPÊ DE
pRoDUToRES pRoFIsstoNÂIs, pÂRÀ A pRoDt4Ão rorAl Do EvENTo, DESDE o lNlcto DA ctEcADA DA E§TRUIURÁ. AÉ
O]XRMINO TOTÀL Do EVENTO, PROD(ZTNDO CMRDENANM E OR,GÂNIZANDO OS EVÊNTOS EM TODA SUA TOTÁLIDADE

TÂNTo NA pÂRTE DA ESTRUTURA coMo NAs ÂTRAçôES, coM No MÁxn Ío 05 PEssoÂs.

pRoDrrroRÂ DE ElENros - MÉDro 
J[â]Sâ Scrviço 2.0 1140§ e.4so,00

pRoDUToRÁ DE EvENTos - MÉDIo poRTE - coNrRÁTAÇÀo DE EMPRESÂS PRoDtÍToREs DE EvENTo§ DE cuNHo
EspoRTryo, CULTTJRAI. EDUCACIoNAL, TURIsrIco E DE EsPErÁcu[-os ÂRTisrcos coM EQT IPE DE PRoDtlroR.Es
pRoFtssIoNAIs pARÂ A pRoDt,ÇÂo ror^r m EvENro DESDE o lMclo DA CHEoADA DÀ EsIRuruR^ ATE o TERMINo

ToTAI- m EVENÍO PRoD(ZTNDO, CMRDENANDO E ORGANÍZANM ()6 EVENIO§ NA ATRAçÓES N,í UMA EQTIIPE DE NO

MtMMo lo PEsso^s.

AsriMdo rlê
FRANCISC íorma die.tar pd
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t0.1
PRoDUToRÂ DE ÊvENros - GRA|]DE 

#|[â s.Íviço 2.0 e 2re,5E ts.s?e.16

pRoDt roRA DE EvENTos - oRÁNDE poRTE - coNTR\TAçÀo DE EMPRESAS pRoDuroRrs DE EvENTos DE cuNHo
EspoRTIvo, cul-ruRAr- mucACtoNAL TuRlsnco E DE EspErÁculos ARTisncos coM EeutpE DE pRoDuroREs
pRoFIsstoNAIS pARâ A pRoDt ÇÀo rgrAl m E\ENro DESDE o TNICIo DA crrEcADA DA ESTRUTURÁ ATE o TERMINo
TorAL m EvENTo pRoDrzrN[x), «)oRDENÁ)iDo E oRcÂNtzANm os EvENTos NA ATRA@ES EM UMA EetJIpE DE No
MiNn,lo ts PEssoÂs.

lo5 úDncoMtD\]cADoR MARCA
PROPRIA

lió,00 i ró.00

úDro coMrr\'rcAmR - RÁDlo coMUNlcADoR, Tlpo rALKBot-lLT ou slMllÁ& coM No MiNtMo 22 cÁNArs pRrNcrpArs

E óO ST,IBCA}{AI.S COM FONE DE OUVIDO E MICROFONE DE LAPELÂ DÉ] PruN/ÍEIRÁ LINHÁ. BATERIA RECARREGÁVEL DE À!o

úNIMO toH DE Dr,RAçÀo E 20H DE sr^NDBy, coM ÀLCÀNCE MiNlMo DE ttiM EM ÀRrA ÂBERT.c"

V.lor iord: ,45716655

l.3.Vinculam esta conaatação, independenlemente de transcrição:

I .3.1 . O Termo de Re[erência;

I .3.2. O Edital da Liciuçao;

I .3.3. Â Proposta do conlratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cLÁusuLA sEGTTNDA - rrrcÊxcrn r pRoRRoGAÇÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 3l de dezembro de 2026. contados da data de assinatura do

conlrato, na forma do aí. 105 da Lei n" 14.133, óe202l.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATt 92,

IV, YII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestâo e de execução, assim como os prizos e

condições de conclusão, entrega- observaçâo e recebimento do objeto constaÍn no Termo de Relerência

anexo a cste Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Não será admilida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA _ PREÇO (Tú 92, V)

5.1. O valor tolâl da contratação é de R§ 457.266,55 (quâtrocentos e cinquenta e sete mi[, duzentos e

sessenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinrárias diretas e indirctas decorrcntes da execução

do objeto. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas. previdenciários. fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administÍação, fr€te. seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

FRANCISCO tusinado de formà
dioital ooÍ
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ârr. 92, V e VI)

objeto da contratação.

I
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6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência. anexo a este Contrato.

z. clÁusur,l sÉrna.n - nnalusrn (aú 92, v)
7.1. Os preços inicialmente contratados são iixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçaÍnento estimado.

7.2. Após o interÍegno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM. exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocon€ncia da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efcitos hnanceiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou úo diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença correspondentc

ülo logo seja(m) diwlgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições flrnais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sen(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.ó. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

nâo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsâo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor rernanescente, por meio de tenno aditivo.

7.8. O reajuste seni realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRÂTANTE (arr 92, & xI e XI\r)
8.I . São obrigações do Contratante:

8.2. Iixigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrâto e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado. por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objcto

fomecido, para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido, no total ou em paÍe. às suas expensas;

8.5. Acompanhar e flrscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:

8.6. Comunicar a empresa para ernissão de Nota I'iscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidaçào e pagamenlo, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto.

quanto à dimersão, qualidadc e quantidade. conformc o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021 ;

8.7. Efetuar o pagamento ao ContÍatado do valor conespondente à execução do objeto. no prazo. lorma e

condições estabelecidos no presente Confato e no Termo de RefeI€nciq FRANclsco Â$in dodeíom
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8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

E.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administ@ção terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorÍogação motivada. por igual período.

E.l I . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo miiximo de I (um) mà.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contatante. no caso do

art. 93, §2", da Lei n' 14.133, de202l.

8.14. A Administmção nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Conlratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do conüato. bem como por qualquer dano causado a tcrceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔf,S DO CONTRATADO (ATT 92, XIV, XVI E XYII)

9.1. O Contratado deve cumpú todas as obrigações constântes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivameÍrte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

observando. ainda as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto âceito pela Administraçâo no local do serviço para representá-lo na execução do

contrato,

9.3. A indicação ou a manutenção do prrposto da cmpresa poderá ser recusada pelo órgão ou cntidade.

desde que devidamente justificad4 devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou aúoridade superior (art. 137.

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste conÍato, com

habilitação e coúecimento adequados, fbmeceldo os materiais, equipamentos. ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

lcgislação de regênci4

9.6. Reparar, corrigir, remover. reconstÍuir ou substituir, à suas expensas, no tolal ou em paíe, no prazo

fixado pelo Íiscal do contrato. os serviços nos quais se verificarem vícios. defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais emprcgados:

FRANCISCO 
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9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, úo reduzindo essa responsabilidade a {iscalização ou o acompanhaÍnento da

exeaução contratual pelo Conhatante. que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

gaÍantia caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge. companheiro ou parente em linha reta. colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau de dirigente do contratante ou do Íiscal ou gestor do contrato. nos

termos do aÍigo 48. panígrafo único, dalei n" 14.133. dc 2021;

9.9. Quando não for possível a veriÍicação da regularidade no Cadastro de Fomecedores. o contratado

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia tÍinta do mês seguinle ao da

prestâção dos serviços, os seguintes documentos:l ) prova de regularidade relativa à Seguridade Socialt 2)

certidão conjunta relativa aos tributos têderais e à Dívida Ativa dâ Uniãol 3) certidões que comprovem a

regularidade p€rante a Irazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou scdc do contratado; 4)Ccrtidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Resporsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo dc Trabalho ou cquivalentes das categorias abrangidas pclo contrato, por todas as obrigaçÔes

trabalhistas. sociais, previdenci&ias. tribuuí,rias e asdemais previstas em legislação específica. cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1 l. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quâtro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo csclarecimento ou informação solicitada pelo Conúatante ou por seus prepostos.

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreeÍldimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratânte, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada de

acordo com a boa tecnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda manutenção c vigilância de materiais. ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto. durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os Íabalhos com estrita observância à normas da legislação pertinente. cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de scgurança higiene e disciplina.

9.16. Submeter previaÍnente. por escrito. ao Contratante. para análise e aprovaçâo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instÍumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do mcnor de dezesseis ânos. exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo. perigoso ou insalubrc:

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, €m compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitaÇâo na rrcitaeao, 
i : :xHsf.o ffiffiJ:ffi,
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9.19. Cumprir, durante todo o período de execuçâo do conFalo, a ressrva de cargos prevista em lei para

pessoa com defici&rcia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos prwistas na legislação (ad. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusr.rla acima no prazo fixado pelo fiscal do

contÍato, com a indicação dos empregados que preencheram âs referidas vagas (aí. I16, panágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato:

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionaÍnento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. devendo

complemenú-los, caso o previsto inicialÍnente em sua proposta não seja satislatório paÍa o atendimento do

objeto da conlrataçâo. exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍL. l24,II. d, da Lei n"

14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do C ontratante;

9.24. Realiizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,

sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contÍatante ou da nova

empresa que continuará a execução dos serviços;

IO. CLÁUSULA DÉCIMA. OBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD

10.1. As paíes dcverão cumprir a Lei n" 13.709. de l4 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os dados

pessoais a que tcnham âcesso em raáo do certame «ru do contrato administrativo que eventualmente vcnha

a ser firmado, a paÍir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.

10.3. E vedado o compartilhaÍnento com terceiros dos dados obtidos fora das hipótcses permitidas cm Lci.

10.4. A AdministÍação deveú ser inlormada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contrâtos de

suboperação firmados ou que veúam a ser celcbrados pelo Contatado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD. é dever do contratado eliminá-los,

com cxceção das hipótescs do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuâis e som€ntc

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. E dever do contratado orientaÍ e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos c

responsabi lidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deveú exigir de suboperadores e subcontratados o cumprinento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

FRANCISCO Asi^.dodeío.mi

CARLOS rúrcrxo

. ' cUNHA ff:iiti"tlH,,
RUFINO:7O u7

D3dôr:2026.02-24
{Btb'



ãoeouARtBE

10.8. O Contratante poderá reatizar diligência para aferir o cumprimento dcssa cláusul4 devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá preslaÍ, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisqucr informações accrca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. inclusive quanto a eventual

descaÍte realizdo.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos. notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual conlrolado, com registro

individual rastÍeável de tratamentos realizados (LGPD. aÍt. 37), com cada acesso. data, horário e registro

da Íinalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em lormato interoperável. a Íim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

l0.l I . O contrato esú sujeito a ser alterado nos procedimentos pe(inentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por mcio dc opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na iorma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § l' do art- 26 da I,GPD deverão ser comunicados à

auloridade nacional.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARÀNTIA Df, EXECUÇÃO (ATt. 92, XII
I l.l, Não haveÉ exigência degarantia contratual da execuçio.

12. cLÁusuLA DÉcnrrl srcuxoA - INFRAÇÔES E SANÇÔf,S ADMINISTRATMS (art 92,

xrv)
12.1. Comete infração administrativa. nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o contratâdo que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contralo que cause grave dano à Administraçâo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao intcresse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o r€tardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justiÍicado;

e) apresentar documsntação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do conaato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao conratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertênci4 quando o contratado der causa à inexecução parcial do contato, sempre que nào se

justificar a imposição de penalidade mais grave (aÍt. 156, §2', da Lei n' 14.133, de 2021);
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II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"

e "d" do súitem acima d€ste Contrato. sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(aÍt. 156, § 4", da Lei n" 14.133, de 2021)l

trI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5', da Lei n' 14.133. de 2O2l).

IV) Multa:

I ) Moratória de l7o (um. por ccnto) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0.07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou rcposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRIN'I'A) dias autoriza a Administração a promovcr a lxtinção

do conúato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispÕe o inciso I

do art. 137 da I-ei n.14.133,de2021.

3) Compensâtória, para as infrações descritâs nas alíneas *e" a *h" do subitem 12.1, de l0
o/o a 30.o/o do valor do Contrato.

4) Compensatóri4 para a inexecução total do contrato prcüsta na alínea "c" do subitem

12.1, de 2O% a 30oÁ do valor do ContÍato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa serlá de 20.%o a 30o/o do

valor do Contrato.

ó) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a mulla sení de 5% a 20o/o do

valoÍ do Contrato.

7\Paraa infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multâ será de 87o a 25Yo do

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstâs neste Contrato não exclui. em hipótese alguma a obrigação de

reparação integml do dano causado ao Contratante (aí. 156, §9. da Lei n" 14.133,de2021)

12.4. Todas as sançÕes pÍevistas neste Conhato poderão ser aplicadas cumulativam€nte com a multa (art.

156, §7', da Lei n" 14.133, de 2021).

12.4.1 . Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis. contado da data de suâ intimação (aÍt. 157, da Lei n" 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contatado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (aÍ.15ó, §8", da Lei n" 14.133, de 2021).

12.ó. PreviaÍnente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela auoridade competente' 
F-Rll-!|s^c^ à1',lij3,'rflr,*,.. , ..: OCARLOS FRANcrsco
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12.7. A aglicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que a.ssegure o contraditôrio e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento prevísto no capul e parágrafos do aÍ. 158 da

t*i n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sânções serão considerados (art. 156, §1", da Lei n" 14.133, de 2021):

a) a naluÍeza e a gravidade da infração cometidâ;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inrcgridade, coniorme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.9. Os alos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lci n'
12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsidcrada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar conf.são patrimonial. e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de dircito, com o Conratado.

observados, eÍn todos os casos, o contaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de aruílise jurídica pÉvia

(aÍ. 160, dâ Lei n" 14.133, de 2021)

l2.l l. O ConÍatante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contâdo da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para hns de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspeasas (Ceis) e no Cadasno Nacional de

Empresas Prmidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (AÍ. l6l, da Lei n" 14.133.

de 2021)

12.12. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e derlaração de inidoneidade para licitar ou

contramr são passíveis de reabilitação na forma do aí. 163 da Lei n" l4.l33l2l .

12.13. Os débitos do contratado para com a Administraçâo contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos ern dívida ativa" poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo rcferido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros conlratos

administrativos qu€ o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SEGESÀ4E n" 2ó, de l3 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt 92, XIX)

FRANCISC
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13.1. O contato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍtes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caio em que deveú a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma

fixado para o contrato.

13.3. Quando a nâo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contÍâtâdo:

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicríveis as respeclivas sanções administrativas: e

b) podená a Administração optaÍ pela extinção do contrato e. nesse caso, adotara as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execuçâo contratual

13.4. O contrato podeú ser extinto antes dÊ cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como amigaveknente.

assegurados o contraditório e a ampla del'esa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da hnalidade ou da estnrhrra da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contmto.

13.4.2.1. Se a operâção implicar mudança da pessoa juddica contratada" dever:í ser

fonnalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção. sempre que possível. será precedido:

13.5.1.. Balanço dos evenlos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda dcvidos;

13.531.. lndenizações e multas.

13.6. A extinção do conlrato não configura óbice para o rcconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que seú concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3l. câput,

da Lei n.' 14.133, de 2021).

13.7. O contrato podení ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômic4 fmanceira" tÍabalhista ou civil com dirigatte do órgão ou entidade contratânte ou

com agente público que tenha desempenhado fimção na licitação ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, comparúeiro ou parsnte em liúa reta" colateral ou por afinidade. até

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCTMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIÂ (aTt. 92, VUI)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçarncnto da Secretaria do EspoÍte. na dotação:1501.04.122-0402-2.082 - GerenciaÍnento e

Manutenção das Atividades Gerais da Secretariâ do Esporte e Juventude, R§ 457.266.55 no elemento de

despesa 33903999: Outros Serviços de'ferceiros - Pessoa Jurídica. Ouüos Serviços de ferceiros - Pessoa

Jurídica - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Outros Serviços de Terceims - Pessoa Jurídica
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14.2. A dotâção relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamen!íria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (ATt.92, III)

15.t. Os casos omissos serão decididos pelo contratantc, segundo as disposiçÕes contidas na Lei n' 14.133,

de 2021, e demais normas lederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

I6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÔES

l6.l . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

de 2021.

16.2. O co ratado é obrigado a aceitar, nas mesmiüi condições contratuais, os acréscimos ou supressôes

que se hzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

16.3. As alterações contratuais deyerão ser promoüdas mediante celebraçâo de termo aditivo. submetido à

previa aprovação da consultoria juridica do conhâtante. salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo devení ocorrer no prazo máximo de

I (um) rnês (art. 132 da Lei n' 14.133, de 2021').

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podern ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aí. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

I7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ PUBLICAÇÃO

I 7 . I . lncumbirá ao contratante diwlgar o prcsente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no aÍ. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Intemet, em at€nção ao art.9l, capu! da Lei n." 14.133, de 2021, e ao aÍ. 8'. §2", da tri n. 12.527. de20ll,

clc aí.7o, §3', inciso V, do Decreto n. 7 .724, de 2012.
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$. clÁusull oÉcnr,c, otTAvA-FoRo (art.92, §t')

I E.l. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei no

t4.t33t2t.

JAGUARIBE/CII, 24 de Í'evereiro de 2026.

CNPJ 07.443.708/000t

FRANCISCO JOSE SOARES MOURÃO

Responsável legal da CONTRATANTE
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FRANCISCO CARLOS CUNHA RUFINO

Responsável legal da CONTRATADA
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